
 
 
 

 

 
 
 

CCR S.A. 
CNPJ/M Nº. 02.846.056/0001-97  

NIRE Nº. 35.300.158.334 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
 
Comunicamos aos Senhores Acionistas da CCR S.A. (“CCR” ou “Companhia”) que, no dia 29 de 
abril de 2022, será efetuado o pagamento do complemento do dividendo mínimo obrigatório e do 
dividendo adicional cuja distribuição restou aprovada pela Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia realizada em 19 de abril de 2022, no montante total de 
R$ 176.625.000,00 (cento e setenta e seis milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais), 
correspondentes a R$ 0,087438205386 por ação ordinária.  
 
Farão jus ao recebimento dos referidos dividendos todos os titulares de ações ordinárias da 
Companhia em 19 de abril de 2022, sendo que as ações da Companhia passarão a ser negociadas 
“ex dividendos” a partir de 20 de abril de 2022. 
 
Os acionistas terão seus créditos disponíveis em 29 de abril de 2022, data de pagamento dos 
dividendos, de acordo com sua conta corrente e domicílio bancário fornecido ao Itaú Unibanco 
S.A. 
 
Aos acionistas cujos cadastros estejam desatualizados – sem a inscrição do número de 
CPF/CNPJ ou indicação de Banco, Agência e Conta Corrente –, informamos que os dividendos 
serão creditados àqueles que providenciarem a regularização de suas respectivas informações, a 
partir do 3º dia útil contado da data da atualização cadastral. Para eventuais dúvidas, o Itaú fornece 
o seguinte canal de atendimento aos acionistas: 
 

Atendimento Exclusivo aos Investidores 
(11) 3003-9285 (capitais e regiões metropolitanas) 
0800 7209285 (demais localidades) 
Em dias úteis das 9h às 18h. 

 
Os acionistas usuários do serviço de custódia fiduciária de ações terão seus dividendos creditados 
conforme procedimentos adotados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

 
São Paulo/SP, 19 de abril de 2022. 

 
 

CCR S.A. 
WALDO PEREZ 

Diretor de Relações com Investidores 



 
 
 

 

 
 
 

CCR S.A. 
Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/MF): 02.846.056/0001-97  

Company Registry (NIRE): 35.300.158.334 
 

NOTICE TO THE SHAREHOLDERS 
 
We hereby inform the Shareholders of CCR S.A. (“CCR” or “Company”) that, on April 29, 2022, we 
will make the additional payment of the minimum mandatory dividend and the additional dividend 
approved at the Company’s Extraordinary and Annual Shareholders’ Meeting held on April 19, 
2022, totaling one hundred and seventy-six million, six hundred and twenty-five thousand reais 
(R$176,625,000.00), corresponding to R$0.087438205386 per common share.  
 
All Company common shareholders with record on April 19, 2022, will be entitled to receive such 
dividends, and as of April 20, 2022, the Company's shares will be traded “ex-dividend”. 
 
The dividends will be paid on April 29, 2022, and the amounts will be credit on the shareholders’ 
checking account and bank information provided to Itaú Unibanco S.A. on the same date. 
 
Shareholders whose registration information is missing the individual taxpayer’s number 
(CPF)/corporate taxpayer’s number (CNPJ) or bank, branch, and checking account information, 
but who regularize their respective information as of the third business day after the record is 
updated will receive the respective amounts. For further information, contact the following 
shareholder service channel provided by Itaú: 
 

Shareholder Service 
(11) 3003-9285 (capital cities and metropolitan areas) 
0800 7209285 (other locations) 
On business days, from 9:00 a.m. to 6:00 p.m. 

 
Shareholders using the share fiduciary custody service will have their dividends credited according 
to the procedures adopted by B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

 
Sao Paulo/SP, April 19, 2022. 

 
 

CCR S.A. 
WALDO PEREZ 

Investor Relations Officer 


	CCR - Aviso aos Acionistas _19.04
	CCR - Aviso aos Acionistas _19.04.2022 - Dividendos VF eng

